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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 17/2025

1. DO OBJETO

1.1. O presenteTermo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de FORNO TUBULAR BIPARTIDO HORIZONTAL DE ATMOSFERA, 
conforme as especificações minímas e quantitativos estabelecidos abaixo, visando atender 
às necessidades do projeto intitulado 2077 - FAPEMIG - PPE-00132-22 .

2. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS

2.1. O bem a ser fornecido deverá conter, no mínimo, a seguinte especificação:

ITEM DENOMINAÇÃO
UNID. 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL
VALOR MÁXIMO 

TOTAL

1

FORNO TUBULAR 
BIPARTIDO HORIZONTAL 
DE ATMOSFERA
CONTROLADA 120O C
120O C 

Bipartido para 
posicionamento do tubo; 

Totalmente construído em 
aço inoxidável e 
Alumínio; 

Flanges especiais em 
alumínio, seladas com 
silicone para vedação do 
tubo no uso de atmosfera 
controlada, para entrada e 
saída de gases;

Controlador de 
Temperatura: controlador 
micro processado tipo 
PID, com 20 rampas e 20 
patamares, duas saídas 
para termopar, uma no 
controle do torno e outra 
monitora a temperatura da 
amostra;

2 Termopares Tipo "K";

Unidade 01 R$ 83.000,00
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Forno com precisão e 
homogeneidade de 
temperatura;

Comunicação com o 
microcomputador e 
Software de controle com 
gráfico colorido;

Um tubo de mulita Ø 50 x 
45 x 900 mm e flanges de 
vedação de alumínio 
Rotâmetro de gás 
para15L/min e Válvula de 
pressão para injeção de 
gases;

Tensão : 220 V Potencia: 
4.000 W 

Acessórios : 

2 unidades Tubo de Mulita 
ø 50 x 45 x 800 mm

2 unidades Jogo de 
flanges de vedação de 
alumínio 1J (2Unids.

2.2. O bem em questão deverá ser novo e entregue em sua embalagem original lacrada, 
garantindo sua originalidade e integridade, sendo que a embalagem deve seguir os padrões 
do fabricante para proteção adequada durante o transporte e armazenamento, contendo 
informações como material, volume, data de fabricação, fabricante, importador (se 
aplicável), procedência e demais dados exigidos pela legislação vigente, devendo a proposta 
incluir também o frete, a instalação, os tributos, os encargos sociais e quaisquer outras 
despesas aplicáveis ao preço proposto.

2.3. A empresa deverá enviar, juntamente com a proposta de preço, o catálogo ou fotos 
do bem ofertado e informar a marca, o modelo e a versão do bem.

2.4. A empresa contratada deverá oferecer, ainda, treinamento operacional na sede do 
contratante, o período do treinamento deverá ser agendado entre coordenador do projeto e a 
empresa contratada.

2.5. O bem que estiver fora da especificação indicada implicará na recusa de recebimento 
por parte da FUNDECC, devendo a empresa vencedora providenciar a substituição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias.

2.6. Caso a Comissão de Seleção Pública da FUNDECC tenha alguma dúvida quanto à 
interpretação de qualquer documentação e das prescrições contidas no presente Termo de 
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Referência, consultar-se-á a coordenação técnica do projeto; 

2.7. Não caberá à Empresa contratada alegação de desconhecimento ou omissões em 
orçamento.

2.8. Aplica-se à aquisição do bem objeto deste Edital, as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor, principalmente quanto a garantia de funcionamento, e eventual vício oculto, 
iniciando-se o prazo no momento em que se evidenciar o seu conhecimento. O vicio oculto 
é aquele defeito que só se mostra depois de um certo tempo de uso do produto.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. O forno tubular será utilizado na síntese verde e caracterização das nanoestruturas 
absorvedoras/emissoras e cromóforos semitransparentes.
Essa síntese verde irá possibilitar a caracterização e análise de desempenho de 
Concentradores Solares Luminescentes (LSCs) a partir de bionanomateriais avançados para 
aplicação em células solares transparentes aplicadas em sistemas agrovoltaicos. Que é ponto 
focal  do projeto cujo título é "Células solares transparentes: inovação para sistemas 
agrovoltaicos".

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da aquisição do FORNO TUBULAR BIPARTIDO 
HORIZONTAL DE ATMOSFERA, objeto do Edital de Seleção Pública nº 17/2025, correrão 
por conta do Convênio 2077 - FAPEMIG - PPE-00132-22 haja vista a previsibilidade de 
tal contratação em seu Plano de Aplicação de Recursos.

4.2. O valor estimado da contratação é de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais). O valor de 
referência é da pesquisa de mercado em consonância com o orçamento previsto e disponível 
em rubrica própria do Plano de Aplicação de Recursos do projeto "2077 - FAPEMIG - PPE-
00132-22".

5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. O prazo máximo para entrega do bem será de até 60 (sessenta) dias corridos contados 
do envio da Autorização de Fornecimento.

5.2. O bem deverá ser entregue na Universidade Federal de Lavras / Departamento de Física 
UFLA, Sala 301, localizada no Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos, s/n.

6. DA GARANTIA
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6.1. O bem e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses sem 
quaisquer ônus para a FUNDECC, contados a partir da data de sua entrega.

6.2. Deverá ser fornecida assistência técnica autorizada ou credenciada em Lavras e em todo 
território nacional.

6.3. O bem efetivamente instalado, em caso de qualquer falha de operação, deverá 
obrigatoriamente ser reparado em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da comunicação.

6.4. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar, 
durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante 
do bem.

6.5. As soluções de manutenção ou suporte técnico deverão ser realizadas, por parte da 
contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário, com a 
presença de técnicos especializados.

6.6. O prazo de garantia do bem deverá constar na nota fiscal.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado somente após a entrega do bem, mediante transferência 
bancária, exclusivamente em conta corrente de titularidade da empresa vencedora, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal, emitida em 
consonância com a legislação aplicável e atestada pelo Coordenador do Projeto.

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto pendente o 
adimplemento de quaisquer obrigações técnicas ou financeiras que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A empresa contratada assumirá as seguintes obrigações:
a) entregar o bem de acordo com as especificações técnicas e detalhamentos contidos no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Seleção Pública nº 17/2025;
b) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas e dentro do prazo originalmente 
contratado, no total ou em parte, os bens entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou, ainda, que estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas e detalhamentos contidos neste Termo de Referência.
c) relatar à FUNDECC e ao Coordenador do Projeto toda e qualquer irregularidade verificada 
no decorrer da execução do objeto;
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d) prestar garantia pelo bem entregue.
e) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Seleção Pública nº 17/2025.
f) submeter-se à fiscalização da FUNDECC e da UFLA;
g) assumir outras obrigações que eventualmente sejam estabelecidas no Edital de Seleção 
Pública nº 17/2025 e no instrumento contratual a ser celebrado.

9.DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDECC

9.1. A FUNDECC assumirá as seguintes obrigações:
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) notificar a empresa contratada por escrito na ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
c) pagar à empresa contratada o valor resultante da prestação do serviço, nas condições 
estabelecidas no contrato;
d) assumir outras obrigações que eventualmente sejam estabelecidas no Edital de Seleção 
Pública nº 17/2025 e no instrumento contratual a ser celebrado.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O bem que estiver fora da especificação indicada implicará na recusa de recebimento 
por parte da FUNDECC, devendo a empresa vencedora providenciar a substituição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias.

10.2. A empresa deverá informar marca, modelo e versão do bem. 

10.3. A empresa contratada deverá oferecer, ainda, treinamento operacional na sede do 
contratante, o período do treinamento deverá ser agendando entre coordenador do projeto e 
a empresa contratada.

10.4. A Comissão de Seleção Pública da FUNDECC poderá consultar a coordenação técnica 
do projeto quanto à interpretação de qualquer documentação e das prescrições contidas no 
presente Termo de Referência.

10.5. Não caberá à Empresa contratada alegação de desconhecimento ou omissões em 
orçamento.

Joaquim Paulo da Silva 
Coordenador do Projeto


